
CONCLUSÃO:            Õ¢`Encaminharao plenário.                     (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   reme{ida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente  de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver.  Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justificativa:

A matéria já recebeu pafecér`favoráve`l da Cónsultoria Jurídica desta Casa.  Porianto,

opinamos pelo seu prosseguimento e discussão em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  o de dezembro de 2021.

FtATIFICAÇÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o   relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o   presente

VER. EDGARD SASAKI
Membro

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA MUNlicIPAL  DE JACAREÍ
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COIVIISSÃ0 2 - CFO

FINANÇAS E ORÇAMENTO
Câmara Mijriicipal

de Jacarei

PLE N° 30/2021 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

•ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo
para realizar atividade delegada e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaías José de Santana.

Os     integrantes     da     Comissão     Permanente     de     FINANÇAS     E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos termos

regjmen{ajs-, se manjfestam na conformidade do quadro abajxo-:

1                      ,-

Vereador Voto                    / Ê{SístíãmwHÍ  ^  /                /

EDGARD SASAKI ÍAúoúçl /7:
(Presidente) /  LC,,,'J
ABNER DE MADUREIRA(Relator)

::,f------:.--:;!;,Í: i
ROGÉRIO TIMÓTEO  -(Membro)

u c' ,  , -.-, .._J!..L

Justificativa:

CâffiãFã Mtifiiéipãl de Jã6ãfef ,  C) q  de dezefflbfõ de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acimaí a proposjtura deverá ser:

(}íEncaminhada ao plenário.                        (   ) Arquivada.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 7 - CDE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Folh-

EE Riii
Câmara  Muriicipai

de Jacareí

PLE N° 30/2021 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo
para realizar atividade delegada e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaías José de Santana.

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   DESENVOLVIIVIENTO

ECONÔMICO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais,semanifestamnaconformidadedoquadroabaixo:           „          /

Vereador V cJrif J                               1 AíisÉNyáyAÂ /                 /

EDGARD SASAKl(Presidente)
/

4=móm
DUDl(Relator) Ç\©„    ,L

_1                          `.,J

HERNANI BARRETO(Membro)
6voüveL  ~  P2Zé-&"'p

IJustificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  c7q    de dezembro de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acjma, a proposftura deverá ser:

9Ó Encaminhada ao plenário.                        (   ) Arquivada.
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CONCLUSÃO:            (7áEncaminharaopienário.                     (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  temos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido    remetida    para    avaliação    da    Comissão    Permanente    de    SEGURANÇA,

DIREITOS  HUIVIANOS  E  CIDADANIA,  a  Relatora  Ver.  Maria  Amélia  se  manffesta

confome abaixo:

Justificativa:

A matéria já recebeu parecer favorável da Consultoria Jurídica desta Casa.  Portanto,

opinamos pelo seu prosseguimento e discussão em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  OCí   de dezembro de 2021.

RATIFICA ÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente

documento, tornando-o Parecer da Comissão.

•{_:::45Ç;-.,
VER.  DUDI
Presidente

VER. ROGERIO TIMOTEO
Membro
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